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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL

SUPRAM NOROESTE DE MINAS - Diretoria Regional de Controle Processual

  
Processo nº 1370.01.0008913/2021-82

Unaí, 19 de fevereiro de 2021.

Procedência: Despacho nº 14/2021/SEMAD/SUPRAM NOROESTE-DRCP
 
Destinatário(s): SUPRAM NOROESTE DE MINAS - Núcleo de Apoio Operacional, SUPRAM NOROESTE DE
MINAS - Diretoria Regional de Administração e Finanças

 

Assunto: DECISÃO ARQUIVAMENTO

DESPACHO
 

Considerando o Processo Administrativo Copam n° 3271/2020, em que o empreendedor ALCEU LUIZ
FOLADOR/ Fazenda São Domingos, Lugar Boa Vista União, localizada no município de
Buritis/MG, solicitou Licença Prévia, de Instalação e Operação da atividade de barragem de irrigação sem
deslocamento de população atingida.  

Considerando os Despachos nº 13/2021-DRCP e 25/2021-DRRA, oriundos das Diretorias Regionais de Controle
Processual e de Regularização Ambiental da SUPRAM NOR, respectivamente, sugerindo o arquivamento do
processo em questão;

Considerando que a formalização não foi realizada conforme o artigo 17,  do Decreto Estadual nº
47.383/2018, uma vez que não foram apresentados os documentos necessários à concessão de outorga de direito
de uso de recursos hídricos e as documentações necessárias para formalização do processo de intervenção
ambiental;

Considerando as normas do art. 33, inc. II, do Decreto Estadual nº 47.383/2020, e, do art. 50, da Lei nº
14.184/2002;

Determino o arquivamento do Processo Administrativo Copam n° 3271/2020, a notificação do empreendedor e a
publicação da decisão.

 

Cleibson Rodrigues de Oliveira 

Diretor Regional de Administração e Finanças

Responde pela SUPRAM Noroeste de Minas no período
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Documento assinado eletronicamente por Cleibson Rodrigues de Oliveira, Diretor(a), em 19/02/2021,
às 15:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 25747267 e o código CRC 146A591B.

Referência: Processo nº 1370.01.0008913/2021-82 SEI nº 25747267


